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R E S O L U Ç A O N º 1 1 7 

O VEREADOR M IOE L CAETANO DE 

DA, PRESIDENTE DA cAt- 1:\R A MUNICIP L E CAMPO LI MO P ULIS T 
LME I 

ES ' -
TAD ~ DE SÃO PAU LO , NO USO D[ 3U\3 ATRIBU I Ç ES L ~ GAIS E TENDO -

PRE J ENTE A DEL IBE AÇ ÃO DO PllN RI O, ESTA DATA, ROM ULG A A SE 

GUI NTE RESOLUÇ~O: 

rti go l Q - Fica incluído no rol -

de despes as a que se r efere o § l º do artigo 2° , da esolução

nº 116, de 0 2 de agosto de 1985 , aquol us r efer entes à locamo--
.... 

çao dos componentes da comitiva, na sude do XXII LNJON TRO NA --
CIO L GE VER A~OR S . 

, , 
aragrafo unico - Par a tal a f eito, 

fic '1 ref er end ado o it em 11 311 do tt o da Pr sidência nº 207 , de -

08 de agosto de 1985. 

rti go 2 - A pre~ente Reso lução -

entrar~ em vi gor na data de sua publicação , rev gadas as disp.E_ 

s i çÕes em c o ntr~rio . 

Sal a das -essoes , 16 de agJsto de 1 985 . 

r sidente 


